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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


LEI MUNICIPAL Nº __________, DE ____ DE ________________ DE 2016
Institui o Programa de Produtividade aos Fiscais Tributários do Município.
Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído Programa de Gratificação de Produtividade a ser atribuída aos ocupantes do cargo de Fiscal Tributário, vinculados diretamente à arrecadação de impostos municipais. 

Parágrafo único. Aplica-se aos servidores ocupantes do cargo de fiscal de outras finalidades, desde que comprovadas as atividades e cumprimento de metas no que lhe couber conforme atribuições do cargo ou determinações das chefias, atrelada a pontuação a ser definida em Decreto regulamentador, especialmente no cadastro de dados que alimentam a base de dados para cobrança de qualquer imposto municipal, observadas as particularidades de cada cargo. 

 Art. 2º Será devida a Gratificação de Produtividade aos titulares dos cargos de que trata o art. 1º, desde que estejam no efetivo exercício de suas funções e segundo critérios fixados nesta lei, que serão regulamentadas em caso de necessidade, através de decreto. 

Art. 3º Compete aos ocupantes do cargo de Fiscal Tributário e às respectivas chefias, o exercício da atividade de fiscalização tributária, cujos objetivos são: 

I - os serviços relacionados ao lançamento tributário e seu aprimoramento;

II - o aperfeiçoamento da sistemática de fiscalização tributária;

III - o impedimento da evasão tributária;

IV - a repressão à fraude fiscal.

Art. 4º O disposto na presente lei não desobriga ao cumprimento de carga horária mínima aos Fiscais Tributários, em virtude da necessidade de atendimento em horário de expediente. 

Parágrafo único. Os Fiscais que farão jus à gratificação de que trata essa lei, que em razão da necessidade da realização de trabalho extraordinário deverão, preferencialmente, fazer compensação de horas desde que previamente autorizado pelo Secretário de Finanças.

Art. 5º Para os efeitos do disposto no art. 2º, a apuração da produtividade fiscal far-se-á quadrimestralmente, por meio de atribuição de pontos, equivalente cada ponto a 0,1% (zero vírgula um por cento) do valor correspondente ao padrão de vencimento do cargo.

§ 1º Os pontos a que se refere o caput serão atribuídos segundo critérios fixados em Decreto Regulamentador.

§ 2º O valor máximo da gratificação de produtividade mensal é fixado em 50% (cinquenta por cento) do padrão de vencimento básico do Fiscal Tributário, que corresponde a mil e quinhentos pontos, e será calculado com base na seguinte fórmula:


GP = (TP - 500 ) * 0,1%

Onde: 

GP - gratificação de produtividade;

TP - total de pontos realizados no mês;

500 - pontos não-remuneráveis;

0,1% - percentual atribuído a cada ponto. 

Art. 6º Os serviços fiscais serão realizados em decorrência de:

I - trabalho fiscal programado;

II - determinação por escrito de autoridade superior;

III - requisição do serviço proposto, fundamentalmente pela chefia imediata;

IV - flagrante infracional;

V - outras situações previstas em lei ou regulamento.

Art. 7º É fixado em quinhentos pontos o limite mínimo de produtividade mensal e a sua contagem obedecerá ao disposto do Decreto que irá regulamentar esta lei.

§ 1º Somente serão remunerados os pontos que ultrapassarem o limite mínimo de produtividade previsto no caput.

§ 2º A pontuação remunerável será composta:

I – 50% pela pontuação individual;

II – 50% pela pontuação coletiva.

§ 3º A pontuação coletiva a que se refere o § 2º será devida na proporção do cumprimento das atividades coletivas a serem firmadas no Plano de Fiscalização Tributária. 

Art. 8º A comprovação da produtividade será efetuada através de relatório quadrimestral, cuja apresentação à chefia imediata dar-se-á até o 5º dia útil do mês subsequente ao quarto mês do quadrimestre, do qual constará:

I – Resumo das Atividades Realizadas por fiscal com a correta atribuição de pontos;

II – Resumo das Atividades Coletivas com a correta atribuição de pontos; 

III - Deverá ser disponibilizada pasta com as Notificações emitidas bem como dos demais documentos comprobatórios das atividades constantes nos relatórios; 

§ 1º Os resumos de que tratam os incisos I e II deverão ser elaborados em formato de relatório único, de forma a demonstrar com clareza as atividades e pontuação mensal, de forma que para alcance de o valor máximo da gratificação (100%), deverão ser alcançados 6.000 pontos no período, cuja gratificação vigorará para o quadrimestre posterior. 

§ 2º As atividades desenvolvidas e documentação comprobatória deverá estar devidamente organizada e a disposição da chefia ou auditoria sempre que necessário. 

Art. 9º A Gratificação de produtividade integrará, pela média dos valores percebidos nos respectivos períodos aquisitivos, o cálculo da Gratificação Natalina e das Férias.

Art. 10. O Fiscal Tributário perderá os pontos atribuídos quando o Auto de Infração e Imposição de Multa (AIM) não for confirmado em decisão administrativa. 

Art. 11. Os pontos atribuídos à lavratura indevida e injustificada de Autos de Infração, Intimações Fiscais e Notificações Preliminares serão estornados em dobro pela chefia.

Art. 12. A cada erro de cadastro e cadastro desatualizado que porventura ocasionar perdas em processos administrativos ou judiciais, serão descontados nos quatro meses do quadrimestre subsequente o equivalente a 100 pontos em cada.

Art. 13. As infrações constatadas serão objeto de um único Auto de Infração e Imposição de Multa (AIM), a não ser em casos excepcionais, precedidos de autorização superior.
Art. 14. O Programa de Integração Tributária deverá semestralmente alcançar pontuação mínima a ser definida no Decreto Regulamentar desta Lei, com base da regulamentação do programa pelo Estado.

§ 1º Em caso de não cumprimento da pontuação semestral, serão descontados 500 pontos para cada mês, independentemente de estarem atrelados às metas do referido programa. 

§ 2º O programa de que trata o caput, ficará a cargo apenas de fiscais tributários que coordenarão a comissão de trabalhos junto das demais secretarias. 

Art. 15. O plano de plantão em final de semana será elaborado pelos próprios fiscais tributários, que deverão atender as demandas existentes, devendo ser aprovado pelo Secretário de Finanças, até o último dia útil do mês anterior à vigência do plantão. 

Parágrafo único. Será penalizado em 50 (cinquenta) pontos o fiscal que injustificadamente faltar o plantão. 

Art. 16. É permitida a transferência de pontos que ultrapassar o teto de produtividade previsto no art. 6º, de um quadrimestre para o outro, não considerados no cálculo da meta coletiva, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), observadas as pontuações individuais e coletivas.

Art. 17. Será de responsabilidade do Fiscal Tributário a apresentação de relatório, afim de que seja consignado à remuneração dos meses de referência, devendo observar períodos de férias e licenças.  

Parágrafo único. No período de referência de férias, será atribuída a pontuação alcançado no mês imediatamente anterior. 


                Art. 18. As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de verbas próprias consignadas no orçamento vigente.

Art. 19. A gratificação disciplinada nesta Lei não será incorporada ao vencimento do servidor em nenhuma hipótese, tampouco incidirá contribuição previdenciária sobre o mesmo.

Art. 20. Excepcionalmente, no primeiro quadrimestre de vigência desta lei e os meses anteriores ao mesmo, conforme disposto no parágrafo 4º, os fiscais tributários que fazem jus a gratificação de trata a presente lei, receberão o equivalente a ¾ (três quartos) do valor máximo de gratificação.  

Art. 21. Novos servidores que vierem a integrar a equipe tributária ou fiscais de demais áreas que possuem atividades atreladas à arrecadação de impostos, farão jus apenas no quadrimestre posterior ao quadrimestre da produtividade. 

Art. 22. Para fins desta lei, os quadrimestres serão janeiro a abril; maio a agosto; setembro a dezembro, podendo ser efetuado cálculo proporcional em caso de necessidade. 

Art. 23. Esta lei entrará em vigor no 1º dia do mês subsequente à sua aprovação, e permanecerá vigente pelo período de um ano a contar desta data.

Art. 24. Fica revogada a Lei Municipal nº 4.602/11.
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